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PEN – PARTIDO ECOLÓGICO NACIONAL
NOMINATA

                                     A Direção Estadual do Partido Ecológico Nacional – PEN apresenta nesta data, perante esta E. Corte Regional Eleitoral do Estado xxxxxxxxxxxx a NOMINATA de designação da Comissão Diretora Provisória Municipal do PEN xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme preconiza a Lei 9.096/95, bem como em consonância com os artigos 58 e 76, todos do Estatuto do Partido Ecológico Nacional - PEN.

      Comissão Diretora Provisória Municipal de XXXXXXX.
De acordo com o que preconiza o Estatuto do Partidário - Artigos 58 e 76:
01. (nome)________________
Função: Presidente da Comissão Diretora Provisória Estadual   

Endereço: ______________
Cidade: _____________
Estado de _______________

Titulo de Eleitor nº _________                Zona nº _____          Seção nº _______

RG. nº _________
CPF. nº __________
Estado civil: ______
Naturalidade: (cidade de.....) – (estado de ......)
Profissão: __________________
Assinatura: ____________________________________________________

02. (nome) ______________
Função: 1º Vice-Presidente

Endereço: ______________

Cidade: _____________

Estado de _______________

Titulo de Eleitor nº _________                Zona nº _____          Seção nº _______

RG. nº _________

CPF. nº __________

Estado civil: ______

Naturalidade: (cidade de.....) – (estado de ......)

Profissão: __________________

Assinatura: ____________________________________________________

03. (nome) ___________________
Função: Secretário Geral

Endereço: ______________

Cidade: _____________

Estado de _______________

Titulo de Eleitor nº _________                Zona nº _____          Seção nº _______

RG. nº _________

CPF. nº __________

            Estado civil: ______

Naturalidade: (cidade de.....) – (estado de ......)

Profissão: __________________

Assinatura: ____________________________________________________

Brasília, 27 de Junho de 2011.
PEN - PARTIDO ECOLÓGICO NACIONAL 
               Presidente Estadual: Paulo de Jesus Cordeiro
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